


1. Objetivo do Programa: apurar as infrações penais, auxiliando a justiça no campo da 
aplicação da lei penal e processual penal, tendo em vista reprimir a criminalidade, 
garantindo a ordem pública e a paz social.

2. Ações que compõem o Programa:

a) Gestão da Informação

b) Identificação Civil e Criminal

c) Investigações e Polícia Judiciária

d) Realização de Perícias Médico-legais

e) Realização de Perícias Técnico-científicas

f) Reforma e Ampliação de Unidades Prediais

g) Supervisão, Normatização e Processamento de Feitos Correicionais

PROGRAMA: PRESERVAÇÃO DA ORDEM 
PÚBLICA, EXERCÍCIO DA POLÍCIA JUDICIÁRIA E 

INVESTIGAÇÃO CRIMINAL



1. Unidade Orçamentária Responsável: Polícia Civil do Estado 
de Minas Gerais  

2. Objetivo da Ação: reformar e ampliar as unidades prediais 
destinadas às delegacias da capital, com prioridade para a 
Divisão de Orientação e Proteção à Criança e ao Adolescente 
(DOPCAD), e do interior do estado, com prioridade para as 
adaptações necessárias para o atendimento a vítimas de 
violência, especialmente crianças e adolescentes.

AÇÃO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES 
PREDIAIS



Monitoramento da execução



Detalhamento – Emenda da Comissão de 
Participação Popular

üObra de ampliação e reforma da DOPCAD



Principais entregas – Janeiro/2012 a 
Junho/2012

üRealização de reformas na Unidade do SETARIN.

üReformas em andamento nas seguintes unidades: Delegacia 
Regional de Unaí, Acadepol, Delegacia Regional de João 
Monlevade e Delegacia da Comarca de João Monlevade, 
Delegacia Regional de Varginha.

üPrevisão de nova ampliação e reforma da Unidade da 
DOPCAD em Belo Horizonte



AÇÃO: GESTÃO DA INFORMAÇÃO



AÇÃO: IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL



AÇÃO: INVESTIGAÇÕES E POLÍCIA JUDICIÁRIA



AÇÃO: REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICO-
LEGAIS



AÇÃO: SUPERVISÃO, NORMATIZAÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE FEITOS CORREICIONAIS



AÇÃO: REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS TÉCNICO-
CIENTÍFICAS
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